
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE m 1958

ASSUNTO

3?ro;3etG de Lei n- 74/58

INICIATIVA:

CoQstantino Uegreli

fflSTÓEICO:

;Elq.uipsra aos Funcionários efetivos os
otuais servidores, interinos áa Rcefeitu

ra, que contarem (5) cinco anos de Serviço ^'blico,

a partir, da puLlicaçã® desta Lei,

AUTUAÇÃO

Aos ©nze dias do mês de dezembro

mil novecentos e oitenta e (80) , autuo o

supra-citado e mais dociunentos que se seguem

do ano de

58
jx 19.Período da presidência: 19„

Presidente: ^noch Moreira ,aa Fraga

Vice-Presidente: Osv/aldo Sechin'

1* -Secretário:

2* Secretário:



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMáRÂ MUNiaPÁL DE CÁCHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 195. 8

ASSUNTO:

P-^QJExO DE LEI - >

\  •i"' i-

INICIATIVA:

•  CONS^M^INO EEG.^ELI - UDN

HISTÓRICO:

equipada aos euitcioija-ios efetivos

os A-UAIS SEDYIEOr.ES'INxEDiNOS DA -

FEIxUDa, QUE CONxAlEM (5) CINCO :\NOS DE

-SEDYIÇjC PUBLICO, A PAr.xID DA PUBLICAÇÃO

DES^A T^I

H
n

AUTUAÇÃO

. Aos Ginco dias do mês de dezeinb"^o do ano de

mil novecentos e cinqüenta .e oito , autúo o PLOJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos' que se seguepi

\' ■ \v
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piíOJE T O DE LEI NQ

A^t, 15 - Picam equipa^^ados aos funcionários efe-^ivos os

a^^^uais se"^vidores in+^c^inos da prgfei+u.r-a, que

con+arem (5) cinco anos de serviço público, a

par+i^ da publicação des-^a lei.

25 - Revogam-se as disposições em conf^ário.

J ü S T I P I G A I V A

P"^etendemo8 com êsse p^^oje+o de lei

ampara-r os funcionários in+e^inos da P-efei+ura, alguns-

com -^empo superior a 8 anos de se-nriço"público, sem que

aos mesmo seja possibili"*^ado as gra-'-ificações pno-^^empore,

e ou+rQs di'^ei"'"OS a^^^inen+es aos funcionários efe"''ivos,

Pazemo-lo como incen+ivo aodesempe

nhd dos serviços públicos , garan:^indo, ao mesmo -í^empo ,

o negular sus''"en''"0 de suas famílias.

Por isso, subme"''emos o proje''"0 à a-

preciação da.Casa, espersmás sua jus+a aprovação e apôio

dos senhores edis.

Sala das Sessões, 5 de desmembro de 1958.

'j ConVan+ino Ne^eli

Rêjdtade em dmcassãG

por ^

Saia da/pes3óes,.\J-^--i-'^^^-
'  ' níiUiSKiçA ee >
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